
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO

Nº Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000011/2022

PREAMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES - PMVIVA/ES, com sede a Rua Lourenço De Martins, 190 -
Centro, Vila Valério/ES, torna público que realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial,
Regime de Execução Indireta, Tipo "Menor Preço", com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei
Complementar nº 123/2006,  através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 001/2022.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 2022.075E0700001.01.0004
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - Modalidade: Pregão Presencial
2 - Processo Administrativo nº 000321/2022
3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos  (COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, NOBREAK, PLACA DE
VIDEO, DRONE, CABO SDI, CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD, CARTÃO DE MEMÓRIA SD, PLACA DE CAPTUR
VIDEO e CABO DE REDE PARA INTERNET), a fim de atender ao município de VILA VALÉRIO/ES..
5 - Dotação Orçamentária:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS44905200000 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00038Fonte de Recurso - 19300000000

II - SESSÃO PÚBLICA
Pregão Presencial nº 000011/2022
Dia: 19 de maio de 2022.
Horário: 12:00 horas (início do credenciamento: 30 minutos antes da abertura da sessão)
Local: Sala do Setor de Licitações (CPL/PREGÃO).

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
1 - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no sítio eletrônico
www.vilavalerio.es.gov.br ou providenciar cópia junto ao Setor de Licitações da PMVIVA/ES, de segunda a quinta,
de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no
Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico acima informado, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.
2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, pelo telefone (27) 3728-1000 ou mediante requerimento protocolado na
recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h. Os esclarecimentos serão
respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao mesmo endereço eletrônico ou
protocolados na recepção da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de 11 às 17h, e, às sextas, de 7 às 12h, até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. Os esclarecimentos serão respondidos até
o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo da PMVIVA/ES, de segunda a quinta, de
11 às 17 h, e, às sextas, de 7 às 12h, ou enviada para o endereço eletrônico
semaf.licitacoes@vilavalerio.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pú-
blica, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.
5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Licitatório, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado documento
que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
6 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão, dando ampla publicidade através do sítio eletrônico www.vilavalerio.es.gov.br .
7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado,
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conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.
2 - A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus anexos, sendo
vedada a participação de empresa:
a) suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES;
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;
c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
d) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata;
e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;
f) que atue na forma de cooperativa.
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

V - CREDENCIAMENTO
1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário especificado no item II
para a Sessão Pública do Pregão.
2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual,
ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em se
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada
cópia autenticada do documento de identidade do representante.
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada cópia autenticada do
documento de identidade do credenciado, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do registro
comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou
Contrato Social Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício, afim de que seja comprovada a aptidão para a
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação.
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO -
ANEXO 3 (MODELO).
6 - O licitante enquadrado como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que desejar obter os
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 4 (MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013.
7 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).
8 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.
9 - Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 5 (MODELO).
10 - Caso não haja representante presente à sessão, a licitante deverá remeter a declaração de que trata o item
9 - ANEXO 5 (MODELO), juntamente com a cópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social Consolidado, em
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "Prefeitura Municipal de
Vila Valério/ES, Nº do Pregão Presencial - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS
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11 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do original ou cópia autenticada do registro comercial, no caso de
empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou Contrato Social
Consolidado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO.
12 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1 - A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial nº 000011/2022
Razão Social
CNPJ
ENDEREÇO

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES
Pregão Presencial nº 000011/2022
Razão Social
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PLANILHA DESCRITIV
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ANEXO 2

TERMO DE REFERÊNCIA
Parte superior do formulário

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 - Aquisição de equipamentos eletrônicos  (COMPUTADOR DESKTOP, MONITOR, NOBREAK, PLACA DE VIDEO
DRONE, CABO SDI, CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD, CARTÃO DE MEMÓRIA SD, PLACA DE CAPTURA DE VI
CABO DE REDE PARA INTERNET), a fim de atender ao município de VILA VALÉRIO/ES..

2. DO OBJETIVO
2.1 - Adquirir Equipamentos Eletrônicos para atender o Município de Vila Valério/ES.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - Os equipamentos que serão adquiridos por este processo licitatório, são imprescindíveis para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, bem como a melhoria para promulgar atos da
administração pública, atendimento aos cidadãos sobre os serviços ofertados pela referida e/outras Secretarias,
bem como à otimização de processos voltados às boas práticas de gestão e governança;
3.2 - Os equipamentos ora licitados são imprescindíveis para o aparelhamento tecnológico da rede de
comunicação, promovendo, melhor qualidade de produção e trabalho das mídias, respectivamente, além de
melhorar o aproveitamento do conteúdo, bem como a inserção em uma realidade tecnológica de acordo com as
novas metodologias;
3.3 -  Promover ainda a atualização da comunicação em conformidade com as novas realidades tecnológicas,
para assim, otimizar a infraestrutura básica de comunicação de dados, necessária para o bom e pleno
funcionamento de todos os serviços;
3.4 - Os equipamentos contidos neste termo de referência, além do caráter estratégico, também visam atender
as necessidades da Rede Municipal através da melhoria da qualidade da gestão, otimizando seus processos
organizacionais e proporcionando melhores condições de trabalho aos servidores da área de comunicação, bem
como aos que realizarão os estudos foto-área e levantamentos topográficos para a regularização fundiária
através do REURB;

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
4.1 - As especificações e quantidades constam no Anexo 1.
4.2 - As coletas de preços, bem como o Mapa Comparativo encontram-se anexos, tendo sido analisados e
dispensados aqueles que se apresentaram totalmente fora da realidade do mercado.

5. DO FORNECIMENTO DO OBJETO
5.1 - Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues no local indicado na Autorização de
Fornecimento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data de recebimento da Autorização de
Fornecimento.
5.2 - Os equipamentos e materiais permanentes serão recebidos, PROVISORIAMENTE, pelo Servidor designado
para este fim.
5.3 - O recebimento DEFINITIVO somente será feito após conferência, aceitação e aprovação pelo servidor da
Prefeitura.
5.3.1 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
Equipamentos e Materiais Permanentes entregues.
5.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, manutenção no período de
garantia, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não
acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA.
5.5 - Para o fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes a empresa CONTRATADA deverá obedecer
rigorosamente todas as especificações e exigências do edital, bem como o estabelecido na Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e demais normas vigentes pertinentes ao caso.
5.6. O fornecedor deverá entregar os equipamentos e materiais permanentes de maneira que seja possível a
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conferência, separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle do Setor de Almoxarifado.
5.7. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações
exigidas e prescrições e recomendações dos fabricantes, entregues em embalagens adequadas, firmes e
devidamente lacradas, de forma a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo
em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado.
5.8. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias,
devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas
características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem.
5.9. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
5.10. A Administração poderá solicitar teste(s) do(s) material(is) junto(s) a(os) seu(s) fabricante(s), para
verificar a legitimidade do mesmo.
5.10.1. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se
proceda a substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a
empresa ficará sujeita às penalidades previstas.
5.10.2. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os materiais ficarão retidos,
para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93.
5.11. Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver
suspeita de que o material seja falsificado.

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1 - GARANTIA TOTAL DE FABRICA dos equipamentos que será aquela indicada pelo fabricante, contados a
partir da data do Recebimento Definitivo ou, conforme o caso, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90 e alterações).
6.2 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA gratuita e permanente no período de garantia, com peças de reposição e técnicos
para pronto atendimento, sem ônus algum para a PMVIVA.
6.2.1 - Para empresas sediadas fora do Estado do Espírito Santo, estas deverão ter assistência técnica localizada
no Estado do Espírito Santo.
6.3 - Durante o período de garantia dos equipamentos, a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento a um
problema em qualquer dos equipamentos por ela fornecidos, em um prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir
do dia do comunicado, e solucioná-lo em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o que poderá ser
prorrogado por igual período, a pedido da contratada devidamente justificado, caso a Administração julgue
necessário.
6.4 - No caso de haver necessidade de algum equipamento ser retirado do local de sua instalação ou o tempo de
reparo for superior a 72 (setenta e duas) horas, deverá a CONTRATADA, sem ônus adicionais para a PMVIVA,
substituir, no momento da remoção, que deverá ocorrer dentro das 72 (setenta e duas) horas acima citadas, o
equipamento por outro equivalente ou superior, enquanto perdurar o conserto, cujo prazo máximo deverá ser de
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado.
6.5 - A substituição do equipamento ou de seus componentes e os prazos para reparo a que se referem os itens
anteriores devem ocorrer independentemente da quantidade de equipamentos que se danificarem
simultaneamente.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula estabelecida neste Contrato.
7.2 - Entregar os equipamentos com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos estipulados na Cláusula
Sétima do Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.
7.3 - Entregar os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE.
7.4 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
7.5 - Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos em
razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência,
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sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.
7.6 - Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica e seu respectivo
termo de garantia.
7.7 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até sua entrega no local de destino.
7.8 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, comprovação
de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e INSS).
7.9 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, a medida que forem vencendo os prazos de
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas.
7.10 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.
7.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE, referentes à forma de fornecimento dos equipamentos e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta Ata.
7.12 - Responsabilizar-se pela assistência técnica do bem e sua manutenção gratuita durante o período de
garantia, ainda que a referida assistência técnica e manutenção sejam prestadas por outra empresa, conforme
declarado na proposta da CONTRATADA.
7.13 - Prestar garantia e assistência técnica gratuita durante todo o prazo de garantia apresentado na proposta,
conforme condições estipuladas neste Termo de Referência.
7.14 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se deve a
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.
7.15 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
7.16 - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outras necessárias para recebimento de correspondência.
7.17 - Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados,
sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.
7.18 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Vila Valério - ES ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no contrato
firmado.
7.19 - Guardar em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados,
ou que por qualquer motivo venham a tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e
absoluto sigilo, sob pena de responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta
utilização.
7.20 - Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas pela
legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e
prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual
inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do
CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em
referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá
despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação.

8 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em desacordo com as respectivas especificações;
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
8.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições/incoerências dos equipamentos,
fixando prazo para a sua correção obedecendo o objetivo da contratação;
8.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais;
8.9. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de
sanções, alterações e repactuações do mesmo;
8.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
9.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia 31 de dezembro
de 2022, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
9.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
9.3 - O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.

10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
10.1 - O fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes será acompanhado por servidor(es)
designado(s) pela(s) Secretaria(s) solicitante(s), a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização e a
certificação da nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos;
10.2 - As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA para
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da
devolução e a da reapresentação;
10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos deverão ser solicitadas ao superior imediato da PMVIVA/ES,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
11.1 - Os Equipamentos e Materiais Permanentes serão recebidos, PROVISORIAMENTE, pelo Servidor da
Prefeitura;
11.2 - O recebimento do objeto obedecerá ao disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93;
11.3 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os Equipamentos e Materiais Permanentes não atendam
às especificações técnicas, poderá a PMVIVA/ES rejeitá-los, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a
substituição dos bens não aceitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

12. DAS PENALIDADES
12.1 - A empresa CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento
do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a
saber:
a) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da
proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para o fornecimento do objeto deste
Termo, que será calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C =
valor da obrigação e D = número de dias em atraso;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o
que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de
competência exclusiva do Prefeito Municipal de Vila Valério/ES, facultada a defesa do interessado no respectivo
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois)
anos de sua aplicação;
12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia;
12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, por meio de Depósito Bancário em conta
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas para a contratação, até o 30º
(trigésimo) dia após a apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA devidamente discriminada e dos documentos
de regularidade fiscal exigidos pelo edital, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.
13.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE.
13.3 - A PMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.
13.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros.
13.5 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste contrato
no que concerne à proposta de preços e a habilitação.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias da
PMVIVA/ES e serão especificadas ao tempo da emissão das Ordens de Fornecimento, sendo, para o exercício
vigente, as seguintes:
2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS44905200000 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00038Fonte de Recurso - 19300000000

15. DA AMOSTRA
15.1 - O Setor de Compras poderá solicitar amostras ao vencedor, se assim entender necessário.
15.2 - As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar do
certame e poderão ser retiradas, no Almoxarifado da PMVIVA/ES, a qualquer momento, após a primeira entrega
dos itens adquiridos ou abatidas na primeira entrega.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - A Prefeitura Municipal de Vila Valério/ES se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não tiverem sido entregues em perfeitas condições ou em desacordo com as
especificações solicitadas.
16.2 - Os quantitativos poderão sofrer acréscimo ou diminuição, consoante o disposto no § 1º artigo 65 de lei
8.666/93.

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
17.1  -  SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS.
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ANEXO 3

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF
sob o nº _______________, residente à __________, nº _____, Bairro ________, Município ___________, Cep
_______, Telefone _________, e-mail ____________, para participar da licitação acima referenciada,
outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos,
requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art.
3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido
artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
(   ) 	Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da
Lei nº 8.666/1993.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO)

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade.

Vila Valério/ES, XXX  de XXXXXXX  de XXXXXX.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa:
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº XX/XXXX
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000011/2022
PROCESSO Nº 000321/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES E A EMPRESA XXXX
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Lourenço D
Martins, nº 190, Centro - Vila Valério/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.619.232/0001-95, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Antonio Dias Pereira, nº 261, Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério/ES, portador
do CPF nº 097.877.627-58, CI nº 1.083.516 SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº xxxxxxx, com sede na
xxxxxxx, nº xxxxxx, Município de xxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxx, TELEFONE: xxxxxxxxxxx, e-mail:
xxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, residente e
domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxx, Município de xxxxxxxxxxxxxxx, Estado xxxxxxxxxxx, portador do
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, CI nº xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
CONTRATO, nas determinações previstas pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, que se regerá mediante as
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste contrato a Aquisição de equipamentos eletrônicos  (COMPUTADOR DESKTOP,
MONITOR, NOBREAK, PLACA DE VIDEO, DRONE, CABO SDI, CARTÃO DE MEMÓRIA MICRO SD, CARTÃO DE 
MÓRIA SD, PLACA DE CAPTURA DE VIDEO e CABO DE REDE PARA INTERNET), a fim de atender ao município d
VILA VALÉRIO/ES, tudo em conformidade com o ANEXO 1 - PLANILHA DESCRITIVA e ANEXO 2 - TERMO DE
REFERÊNCIA do edital de Pregão Presencial nº 000011/2022, que integra o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo
Administrativo nº 000321/2022 - Pregão Presencial nº 000011/2022, completando-o para todos os fins de direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 - O valor global do contrato corresponde a R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXX), conforme a proposta vencedora
do(s) LOTE(S) XXX do Pregão Presencial nº 000011/2022.
3.2 - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, mão de obra e demais encargos
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.
3.3 - O valor do contrato é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação à PMVIVA/ES, de documento nota fiscal, sem
emendas ou rasuras bem como comprovantes do recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do Contrato. Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a respectiva
apresentação.
4.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação
da nova fatura, devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE;
4.3 - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela
CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;
4.4 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo
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expressamente vedada à empresa CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicata por meio da rede bancária
ou de terceiros;
4.5 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas neste
Contrato no que concerne à proposta de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
constante do Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Valério, a saber:

2001100412211012.009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS44905200000 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTEFicha - 00038Fonte de Recurso - 19300000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO
7.1 - O prazo de vigência do Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura, com término no dia 31 de dezembro
de 2022, podendo ser prorrogado por interesse da administração nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.
7.2 - Toda prorrogação de prazo contratual deverá ser justificada formalmente e aprovada pela autoridade
competente.
7.3 - O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.1 - Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues DE FORMA INTEGRAL no local indicado
na Autorização de Fornecimento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento.
8.2 - Os equipamentos e materiais permanentes serão recebidos, PROVISORIAMENTE, pelo Servidor designado
para este fim.
8.3 - O recebimento DEFINITIVO somente será feito após conferência, aceitação e aprovação pelo servidor da
Prefeitura.
8.4 - Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com seguros, transporte, manutenção no período de
garantia, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, os quais não
acrescentarão quaisquer ônus para a PMVIVA.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DO OBJETO
9.1 - GARANTIA TOTAL DE FABRICA dos equipamentos que será aquela indicada pelo fabricante, contados a
partir da data do Recebimento Definitivo ou, conforme o caso, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078/90 e alterações).
9.2 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA gratuita e permanente no período de garantia, com peças de reposição e técnicos
para pronto atendimento, sem ônus algum para a PMVIVA.
9.2.1 - Para empresas sediadas fora do Estado do Espírito Santo, estas deverão ter assistência técnica localizada
no Estado do Espírito Santo.
9.3 - Durante o período de garantia dos equipamentos, a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento a um
problema em qualquer dos equipamentos por ela fornecidos, em um prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir
do dia do comunicado, e solucioná-lo em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o que poderá ser
prorrogado por igual período, a pedido da contratada devidamente justificado, caso a Administração julgue
necessário.
9.4 - No caso de haver necessidade de algum equipamento ser retirado do local de sua instalação ou o tempo de
reparo for superior a 72 (setenta e duas) horas, deverá a CONTRATADA, sem ônus adicionais para a PMVIVA,
substituir, no momento da remoção, que deverá ocorrer dentro das 72 (setenta e duas) horas acima citadas, o
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equipamento por outro equivalente ou superior, enquanto perdurar o conserto, cujo prazo máximo deverá ser de
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da abertura do chamado.
9.5 - A substituição do equipamento ou de seus componentes e os prazos para reparo a que se referem os itens
anteriores devem ocorrer independentemente da quantidade de equipamentos que se danificarem
simultaneamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1.1 - Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula estabelecida neste Contrato.
11.1.2 - Entregar os equipamentos com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos estipulados na
Cláusula Sétima do Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de
Fornecimento.
11.1.3 - Entregar os equipamentos nos locais indicados pela CONTRATANTE.
11.1.4 - Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
11.1.5 - Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para a CONTRATANTE, os produtos devolvidos
em razão de divergências entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência,
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.
11.1.6 - Fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal e técnica e seu respectivo
termo de garantia.
11.1.7 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até sua entrega no local de destino.
11.1.8 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura,
comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e INSS).
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ANEXO 8

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO (MODELO)

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário, servidor com vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Vila Valério.

E, POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO.

XXXXXXXXXXX, XXX de XXXXXXX de XXXXX.

________________________________________________
Nome, CPF e assinatura do representante legal da empresa
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